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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE

Despacho nº 1495/2023

Referência: 1.18.000.001314/2022-53

Assunto: Registrar

1.Ciente.

2.Autorizo o desfazimento de bens desta Procuradoria, os quais foram

considerado inservíveis a esta Unidade, consoante determina o art. 92, da Instrução de

Serviço nº 9, de 11 de junho de 2019.

3.À SE para providências pertinentes.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

LEA BATISTA DE OLIVEIRA MOREIRA LIMA

PROCURADORA-CHEFE
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